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PECUÁRIA
Taxa cobrada pelo Indea-MT para emissão do extrato do rebanho

Em setembro de 2016, a Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso (Sefaz-MT)
obrigou o Instituto de Defesa Agropecuária (Indea-MT) a cumprir a Lei 7.138, que
regimentava a cobrança de 0,7 UPF aos produtores que solicitassem a emissão de
documentos como: extrato do rebanho e segunda via da GTA. Nesse período, com a UPF
em R$ 127,85 cada folha impressa ficava em R$ 89,49.
 

Com a nova Lei 1.0486 de 29/12/2016 houve um reajuste e essa taxa de emissão de
documento caiu para 0,07 UPF, atualmente R$ 9,12.

A Famato orienta os Sindicatos Rurais a incentivarem os produtores a irem ao Indea do
seu município para que eles façam o cadastro no “Módulo Produtor”, que permite o acesso
online da ficha do produtor de forma gratuita.

Atualmente, o módulo possibilita que o produtor emita a GTA eletrônica para abate, assim
como a impressão do Extrato do Rebanho para declaração do Imposto de Renda.
Salientamos a necessidade do produtor ao imprimir o extrato e levá-lo até a Unidade
Local do Indea-MT para recolhimento da assinatura do funcionário, sem custo.

A Famato entende que a GTA eletrônica é uma ferramenta que permite ao produtor ter
mais liberdade, sem a necessidade de ir ao Indea-MT para emissão de alguns
documentos. Por isso desde o ano passado, a Famato, em parceria com Senar e Indea,
vem fazendo uma caravana para levar palestra e oficina para capacitar o produtor a fazer a
GTA eletrônica. Já foram realizadas 15 oficinas e a previsão em 2017 é de fazer 24.

Lembramos ainda que a tendência é o Indea-MT ampliar a plataforma da GTA eletrônica,
atendendo outras finalidades além de abate, o que é muito bom para os produtores.      
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